
PORTEIRAS 
PREFEITURA 

ANEXO IV 
MINUTA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N. 

REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 

2025.05.08.1, VISANDO O CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DE SAÚDE, QUE CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR: 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2  11.428.532/0001-40, através da(o) Fundo 

Municipal de Saúde, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) 

Maria Jamily Tavares Leal, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado 

CONTRATANTE e de outro lado 	 , estabelecida na 

	  inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 	  

neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF nQ 

	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

Contrato, tendo em vista o resultado do Edital de Chamamento Público n2  2025.05.08.1, em 

conformidade com Inexigibilidade de Licitação, nos termo dó disposto do artigo 74, IV, da Lei 

Federal n2  14.133/2021 e suas alterações, celebram o presente instrumento, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Chamamento Público 01  2025.05.08.1, em conformidade com Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos do disposto do artigo 74, IV, da Lei Federal n9  14.133/2021, de acordo de 

acordo com as normas gerais da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, devidamente autorizado 

pelo(a) 	Sr(a). 	 , 	Ordenador(a) 	de 	Despesas 	da(o) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto o presente contrato a prestação de serviços de 

saúde, de natureza oftalmológica, compreendendo realização de triagens de identificação de 
demanda, exames diagnósticos, procedimentos cirúrgicos de facoemulsificação com implante de 

LIO, pterígio e revisão pós cirúrgica, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, 

consoante com a necessidade da administração pública, atendendo as normas estabelecidas no 

edital e na Lei Federal n2  14.133/2021, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital 

Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 	 ( 	  
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), ou conforme 
atualização de valores da por parte do Ministério da Saúde ou outra que venha a substituir a 
mesma, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
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CIDAD 
UE CUIDA 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n2 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço ou 

instrumento equivalente. 

7.2. A CONTRATANTE deverá controlar, avaliar e auditar a prestação dos serviços, bem como os 
relatórios apresentados. 
7.3. A CONTRATANTE deverá prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a 

fiel execução contratual, que sejam solicitadas pelos funcionários da CONTRATADA. 

7.4. A CONTRATANTE deverá estabelecer mecanismos de controle de cumprimento dos serviços. 

7.5. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.6. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2  14.133/2021 e 

suas alterações. 

7.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

7.8. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 
7.9. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste termo. 
7.10. Aplicar as penalidades previstas em Lei e neste instrumento. 
7.11. Exigir da contratada o afastamento de qualquer empregado ou preposto, que tenha conduta 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções depois de devidamente advertido. 

7.12. A CONTRATANTE deverá ter conhecimento prévio da clínica e quais os tratamentos que 

serão realizados pela CONTRATADA. 
7.13. Com  exceção do que dispõe o art. 42  da Lei Federal n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 

trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 

CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da 

minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera 

correção dos dados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. A Contratada não poderá atender inadvertidamente e solicitar posteriormente pedido de 
autorização à Contratante, inclusive, não poderá solicitar a conversão de paciente que ingressou 
espontaneamente por convênio ou particular para paciente SUS. 
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8.2. Enviar mensalmente, conforme cronograma pré-definido, a agenda de oferta de vagas para 
validação da Secretaria Municipal de Saúde de Porteiras. Após a aprovação desta, as agendas 
serão inseridas no sistema, cabendo à Contratante o seu gerenciamento. 
8.3. Todos os procedimentos objeto do contrato só poderão ser executados com a prévia 
regulação realizada pela Secretaria Municipal de Saúde de Porteiras. 
8.4. Garantir a realização de todos os procedimentos necessários ao manejo do paciente durante 
todo o período de acompanhamento na unidade contratada. 
8.5. Oferecer ao paciente todo recurso necessário ao seu atendimento, assumindo o ônus e 
encargos que a lei lhe impõe, por força da relação contratual que se firma, notadamente a 
responsabilidade por qualquer vínculo trabalhista, decorrente dos efetivos empregados que 
atuam no estabelecimento da contratada. 
8.6. Responsabilizar-se pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a 
terceiros a eles vinculados, decorrente de ação voluntária ou de negligência, imperícia ou 
imprudências praticadas por seus empregados profissionais, ou prepostos, ficando assegurado à 
CREDENCIADA o direito regresso. 
8.7. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do CONTRATO será feita pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não exclui nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADA nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
8.8. A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei n2  8.078 de 
11.09. 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
8.9. Apresentar Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS, de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PFN, de 
Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais, todas 
devidamente atualizadas, por ocasião do recebimento de cada parcela recebida. 
8.10. Apresentar a Licença Sanitária, como documentação regulamentada do seu funcionamento. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes da execução do contrato, inclusive os 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, dentre outros. 
8.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal n2 14.133/2021, tomando-se por base o valor 
contratual. 
8.13. Prestar assistência em casos de necessidade no intercurso da realização do exame com o 
acionamento dos serviços necessários à manutenção da vida. 
8.14. Todos os insumos necessários à execução dos procedimentos necessários para realização dos 
objeto serão de responsabilidade da CONTRATADA, incluso no valor global do procedimento, 
quantitativos esses que deverão ser suficientes para a segura e eficiente execução dos mesmos. 
8.15. Os insumos e equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços devem estar em 
perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir 
aqueles que não atenderem estas exigências. 
8.16. Todo paciente assistido pelo serviço especializado deve receber assistência integral e 
interdisciplinar. 
8.17. Executar o objeto em conformidade com as condições editalícias. 
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8.18. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para credenciamento e para a 
celebração deste termo. 

8.19. Prestar os serviços ora contratados em suas instalações ou nas unidades disponível pelo 
Município, utilizando seu pessoal e seus próprios equipamentos. 

8.20. Obedecer aos protocolos clínicos recomendados pelas áreas profissionais especializadas, 
para a correta prestação dos serviços. 

8.21. Esclarecer aos pacientes ou a seu representante legal sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos. 

8.22. A Contratada deverá permitir livre acesso à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento 
quando solicitado. 

8.23. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e na sua proposta, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
8.24. Justificar no prontuário, por escrito, além de esclarecer os pacientes acerca de seus direitos e 

demais assuntos referentes aos serviços oferecidos, justificando por relatório escrito, as razões 

técnicas da realização ou da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste instrumento. 

8.25. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos da Lei 

n2  13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 

tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 

armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n2 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 59, da Lei n9 
14.133, de 2021). 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n2. 14.133, de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 92, da Lei n2 14.133, 
de 2021) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 72, da Lei n2  14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8, da Lei n9 14.133, de 2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2  14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n9 
14.133, de 2021). 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n9  14.133, de 2021). 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
OU contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n2 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
	  previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

11 01 10.302.0027.2.073.0000 3.3.90.39.99 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n9 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n2. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DO FORO 

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Porteiras/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §12, da Lei n9  14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPF 

2. 	  CPF 	  
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